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OF. GAB. N.º 578/2023                                                                    

Serra, 24 de agosto de 2023. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 

Presidente  

Câmara Municipal da Serra 

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

 

Assunto: Pedido de Informação nº 38/2023 – Construção do Centro Municipal de Educação 

Infantil (CMEI) de Alterosas. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Em resposta ao Ofício CMS/DL/OF Nº. 67/2023, que solicita deste Executivo Municipal 

providências advindas do Pedido de Informação nº 38/2023, de autoria do Vereador Paulinho do 

Churrasquinho, o qual requer informações sobre a construção do Centro Municipal de Educação 

Infantil (CMEI) de Alterosas, apresento o OFÍCIO SEOB/SEC Nº 443/2023, exarada às fls. 17 

dos autos do processo nº 22602/2023, cujo conteúdo encaminha elementos requisitados pelo nobre 

Vereador. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 

Prefeito Municipal 

ANTONIO SERGIO ALVES 
VIDIGAL:52549810759
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